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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

	Processo n. 1060/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Peixoto de Azevedo – 3ª Zona Eleitoral/MT 

Recorrente: Coligação “Matupá Não Pode Parar”, Coligação “Matupá Não Pode Parar 1” e Coligação “Matupá Não Pode Parar 2”, 

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela Coligação “Matupá Não Pode Parar”, Coligação “Matupá Não Pode Parar 1” e Coligação “Matupá Não Pode Parar 2”, que tem por objeto reformar a decisão  de fls. 09/10, que julgou manifestamente intempestiva a indicação de nomes de fiscais habilitados para fiscalizar os trabalhos de votação durante o pleito municipal.

As recorrentes apresentaram a relação da indicação dos nomes no dia 24/09/2008, fls. 06/08. 

A MM. Juíza, fls. 09/10, decidiu pela intempestividade da indicação, com fulcro na Resolução nº 22.579, alterada pela Resolução nº 22.895, ambas do Tribunal Superior Eleitoral, que estabelecem o prazo de 20/09/2008, para a entrega das indicações de nomes para fiscais. Comunica que o Partido dos Trabalhadores efetuou a indicação tempestiva e registra que eventual prejuízo às recorrentes não poderia ser imputado à Justiça Eleitoral, mas à própria desídia, uma vez que se constatou ausência de conhecimento básico do calendário eleitoral.

Contudo, diante da análise dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral, vislumbra-se pela perda do objeto da matéria em tela. 

Configurada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal, já que mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade, uma vez que as eleições ocorreram no dia 05.10.2008, encerrando, dessa forma, o período eleitoral na Cidade de Peixoto de Azevedo/MT, localidade onde não haverá realização do 2º turno eleitoral.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 10 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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